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ANEXO I - TERMO DE Rf,FERENCIA
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" OOOO9.2O25O929/OOOI-40

PR-EGÂO ELf, TRÔNICO N' Cf, 021/O25.SESA

I. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I .1. Construçào de uma Unidade Brásica de Saúde (UBS) Porte I no bairro Campo Velho, no município de
Crateús-CE, através da Secretaria de Saúde, conforme proposta no 11341.1650001/25-004 do Fundo
Nacional de Saúde., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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. conslrução de unidad€ Básicâ de I.0 serviço 2.343.937.73 2.343.937.73I 
Sgúde (UBS) poíe I

Conslrução de uma Uíidade Básica de S&ide (UBS) Pone I no baiÍÍo Campo velho. no mmicipio de Crateús{E.

I .2. O prazo de vigência da contratação é de 210 (dunntos e setenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei
n'14.133,de2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. DA DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÁO
2.1. Contexto e problema identificado
O Fundo Municipal de Saúde de CraterúsiCE necessita implantar, no Bairro Campo Velho (Distrito
Sede). uma Unidade Básica de Saúde Porte I para ofertar Atençào Primária à Saúde (APS) em
infraestrutura própria e adequada. A demanda está formalizada no DFD n'202509290001 e tecnicamente
embasada por pmjetos. memoriais e planilhas constantes do processo N' 00009.2025f00U0002{0. A
inexistência de unidade dedicada no território gera: deslocamentos desnecessários dos usuários, sobrecarga
de unidades adjacentes. ambientes fisicos inadequados para procedimentos básicos e perda de efetividade
em açôes de promoçào e prevençào.

2.2 Diagnóstico da capacidade instalada e lacunas:
. Oferta íisica insuÍiciente de ambientes típicos da APS (acolhimento, consultórios, vacina"

curativos. farmácia. administração e apoio), com salas improvisadas e fluxos inadequados.
. Fragmentaçâo de Íluxos assistenciais para procedimentos simples (vacinação. curatilos e

dispensação), exigindo deslocamentos a outras unidades.
. Ambiência e acessibilidade inferiores às premissas de projeto de UBS Porte I. comprometendo

conforto, segurança do paciente e condições de trabalho.
. Riscos sanitários e operacionais quando atividades de APS ocoÍrem em estruturas nào

especializadas.
2.3 Público-alvo e cobertura territorial:
Atendimento à população adscrita do Campo Velho e adjacências, conforme programação da

SMS/Crateús. com acolhimento, consultas programadas e demanda espontâneâ, vacinação, curalivos.
dispensação de medicamentos e ações de vigilância em saúde. A cobertura e o número de equipes serào
definidos pela gestão municipal, respeitando o dimensionamento arquitetônico e funcional dos projetos.
2.4 Objetivos específicos e resultados esperados:

. Disponibilizsr infraestrutura própria e adequada para a APS no território, com ambientes
funcionais e fluxos segregados.

. Elevar a resolutividade local em atenção de primeiro contato e acompanhamento de condições
crônicas.

. Garantir acessibilidade universal e ambiência compatível com boas práticas de atendimento.

. Reduzir deslocâmentos para vacinação e procedimentos básicos.
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. Pâdronizár processos de trabalho conforme projetos. memoriais e roÍinas assistencia S.IS

€
D

Indicadores de veriÍicação (após início de operação): registÍos no e-suS APS/SISABI taxa de

vacinação no território; tempo médio de espera local; proporção de acompanhamentos de condições

crônicas realizados na unidade; conformidade em inspeções sanitírias e de segurança.

2.5 Requisitos funcionais mínimos da edificação

Ambientes e funcionalidades compatíveis com UBS Porte I, conforme projetos e memoriais: áreas de

acolhimento e espera: consultórios: sala de procedimentos/curativos; sala de vacina com cadeia de frio e

monitoramento de temperatura; sâla de administração/gestão: farmácia/dispensação com controle de

estoque: sanitários acessíveisi áreas de apoio/limpezâi áreas técnicas (Tl, elétricas, hidrossânitárias,

SpDÀ): abrigo de resíduos de serviços de saúde (RSS); circulação acessível e sinalização rítil. As soluções

construtivasã de instalações devem âtender às normas técnicas aplicáveis e às exigências de acessibilidade.

2.6 Interfaces assistenciais e com a rede SUS

Integração com a rede municipal por referência e contrarreferência definidas pela SMSI aÍiculaçào com

vigil-ância em saúde; assistência farmacêuticat e registro nos sistemas oficiais (e-SUS APS/SISAB). O

diÁensionamento fisico previsto nos projetos suporta fluxos de acolhimento. consultas. vacinação.

procedimentos e dispensação. garantindo conÍidencialidade e segurança.

2.7 Premissas e restrições técnicâs
o Implantação no lote: atendimento aos condicionântes urbanísticos e ao croqui/projeto de

implantação.
o Acessibilidade: atendimento às normas vigentes para circulação. sanitarios e sinalização.

. Instâlâções prediais e segurança: confonnidade com requisitos elétricos, hidrossanitários,

SPDA e prevenção contra incêndio e pânico conforme competência estadual/municipal.

o RSS: previsão de abrigo, rotas e pontos de coleta compatíveis com o plano municipal'

o EÍiciênciâ operacionâymanutenção: especificações que facilitem manutenção preventiva e

corretiva.
o Conectividade: infraestrutura pâra dados/telefonia que suporte e-SUS APS' com rede

estruturadâ interna e ponto de entrada de provedor.
. Energia e contingência: quadro elétrico setorizado e previsão para grupo gerador ou pontos de

contingência quando constarem dos projetos/memoriais.

2.8 Abrangência e limites do contrato
lnclui: sÃiços preliminares; terraplenagem e fundações; estrutura; alvenarias: coberturas; esquadrias:

revestimentos e pintura; instalações elétricas, hidrossaniüírias e SPDA: iluminação: acessibilidade

arquitetônica; urbanização e paisagismo compatíveis; sinalização; testeíensaios e comissionamento

tájico para recebimento: limpeza final-

Exclui: mobiliário solto e equipamentos não previstos nas planilhas/memoriais: operação da unidade:

gestão de resíduos pós-obra; insumos assistenciais, salvo previsão expressa no orçamento do processo.

2.9 Beneficios esperados e valor público
o Acesso ampiiado e previsível à APS no território.
. Melhor experiência do usuário pela ambiência e fluxos adequados.

. EÍiciência do gasto público por redução de deslocamentos e retrabalho assistencial.

. Conformidade saniSária e de segurança, mitigando riscos operacionais.

2.10 Consequências da não contratação
Persistência de gargalos de acesso, pressão sobre outras unidades, manutenção de ambientes inadequados,

menor adesão às ações de prevenção e aumento de custos indiretos por deslocamentos e retrabalhos.

2.1 I Critérios de aceitação da solução (nível ETP)
. Conclusão da obra conforme projetos e memoriais do processo.

. Ambientes mínimos de UBS Porte I entregues e funcionais.

. Infraestruturas de acessibilidade, dados e energia implantadas conforme especificações.

. Entrega de manuais de operâção e as-builts quando previstos.

Rua 6ateria 6entil Cardoso, 2o - Centro, ó3'7oo-(x)0



CRATEUS
RÁ

ê. 7

c

3. DA DESCRTÇÃO nl SOI,UÇÃO COMO rrM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETo E DA ESPECIFIcIÇÃo no srnvrÇo
3.1 Escopo consolidado da solução

Execuçãà completa da tlBS Porte I no Bairro Campo Velho, em regime de empreitada por preço

uniááo. envoivendo serviços, materiais, mão de obra" insumos, ensaios e comissionamento básico,

conforme projetos, memoriais, planilhas orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro integrantes

do processÀ N; 00009.20251001/0002-Ó0. Medições por quantidade executadas'

J.2 Diretrizes arquitetônicas e funcionais
o Implantação e circulação conforme pmjeto de arquitetura, garantindo fluxos de acolhimento,

consultas. vacina- curativos. farmáCia/dispensação, administração e apoio, com privacidade'

biossegurança e controle de ac€ssos.

. Acessúilidaàe integral em rotas, portas' sanitários e comunicação visual'

o Ambiência adequadã: níveis de iluminância- ventilação e conforto térmico compatíveis com uso

assistencial.
o Acabamentos de alto desempenho para ambientes de saúde. resistentes à limpeza frequente.

3.3 Diretrizes de instalações prediais
. Elétricas: circuitos ietorizados, identificação de cargas, DR quando aplicável, iluminação de

emergência em rotas de fuga' aterrâmento e equipotencialização conforme projeto'

. SpDÀ: atendimento a projeto específico, com ensaios de continuidade e resistência de aterramento.

. Hidrossanitáriâs: reservação, pressurização quando prevista, testes de estanqueidade e

dispositivos de não contaminação/retrossifonagem.
. Saia de vacina: infraestrutura para cadeia de frio com tomadas dedicadas. pontos pÍ,4

monitorâmento de temperatura e contingência eletrica conforme memoriais'

. Tl/telefonia: rede estruturada intema parà operação de e-SUS APS/SISAB. dutos e pontos de

dados conforme Projetos.
. pCUCBM: adequação às exigências do Corpo de Bombeiros competente (sinalização, rotas.

extintores e, quando previsto, detecção/alarme).

.3.4 Suslentabilidade e eficiência (requisitos mínimos)
. LED em iluminagão, setorização de circuitos e aproveitamento de luz natural'

. Dispositivos de uso racional àe água (arejadores. duplo fluxo. válvulas de fechamento adequado).

. PGRCC com rastreabilidade dos RCD (MTRJnotas de recebimento)'

. Materiais com baixa emissão de VOC e procedência legal; preferência por conteúdo reciclado

quando técnica e economicamente viável.
3.5 Qualidade. comissionamento e documentação final

. pl"oo. de inspeção e ensaio por disciplina (estruturas, instalações elétricas, hidrossanitáriâs,

SPDA e PCI).
o Comissionamento básico das instalações prediais com verificação funcional em carga quando

aplicável.
. E'ntr"gu de as built de todas as disciplinas, manuais de operaçâo/manutenção e

certificados/ARTs.
3.6 Manutenção e assistência técnica

o Garantias: observância às garantias legais e contratuais; responsabilidade pela solidez e

segurança da obra nos termos ãa legislação civil aplicável: prazos específicos do edital para demais

sistemas e acabamentos.
. Mânutenção preventiva: entrega de plano de mânütenção com periodicidades por sistema

(elétrico. hidiossaniúrio. SPDA, coberturas. esquadrias, pintura), lista de insumos e

procedimentos.
. Atendimênto a não conformidades durante a garantia: tratâmento de chamados. prazos e regigtlos

conforme rotina a ser definida no TR/Editall coneções sem ônus âo contratante - ' \
i

f\ .
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3.7 Operação inicial e transferência de conhecimento
.' Treinamento da equipe do contratante para operação rotineira de sistemâs prediais, com entrega

de checklists de oPeração.
o Apoio à partida assistida por período mínimo definido no TRJEdital, quando pertinente.

3.8 Logística- mobilização e desmobilização
o Plano de ataque e cronogrâma detalhado coerentes com o cronograma Físico-Financeiro.

o canteiro com condições saniúrias, controle de poeina/ruído, armazenamento adequado e proteção

de preexistências.
. Segurança do trabalho: PGR, PCMSO, ASO e capacitações obrigatórias'

3.9 Gestão de riscos técnicos e o lonals síntese

Sobreposições Revisôes de projeto e RFI tempestivos: reuniões

linares
Submissões técnicas e âmo§trâs: inspeções e

ensaios de recebimento

Planejamerto de suprimentos: planos de

contirlsência e lormal

Fiscalização ativa: PIs e checklists:
comissionamento e testes

nidas indicam â execução direta dâ obra

\ir,conlblnrirlarlctlrmateriais 
Fomecimento

inadequado

Atrasos Logistica'' clinla

r)esempenhoinrerior u*1:i""1:*o'

i. I0 Justificatira técnica da soluçào escolhida
. Projetos executivos disponíveis e especificações defi

como solução mais aderente.
. Empreitada por preço unitário permite controle por medições, melhor comparabilidade e

tratámento adequado de variações quântitativas típicas de obras civis'
. Altemativas como preço global e contrâtaçâo integrada foram avaliadas na seção 5 e nâo

oferecem melhor aàerêncL ao contexto, dado o escopo já definido e a necessidade de controle

fino por itens.

3.1 | Justificativa econômica (CAPE)íOPEX)
. CAPEX estimado: RS 2343.937,73 (data-base Ogt2O23). apoiado em referenciais oficiais

(SINAPVCE,SBC,CPOS/CDHU,ORSE,IOPES,EMOP'SIURB,SENFRA/CE)COMBDI
il,lov" lgerall e 15,727o (equipamentos) e f,ncarSos (Horistâ 92.17%: Mensalisrâ 53.50%).

. OiEX: a'solução arquitetônica e de instalações prioriza eficiência energética e uso racional de

água, reduzindo cuitos operacionais recorrentes; escolha de materiâis e sistemas de fácil

manutenção diminui custos de ciclo de vida.
. O regime unitário reduz risco de sobrepreço por incertezas de quantitativos' favorecendo

propostas economicâmente Yântajosâs e transparência na fi scalização'

3.12 Plano de medição e pagamento (síntese)
. Medições r"n.uir po, quantidades efetivâmente executâdâs, a partir da planilha analítica e do

cronograma: pagâmentôs condicionados â atesles da fiscalização e à documentação de

conformidade (Pls, ensaios, as built).
J.li Condicionantes legais e licenças

. Obtenção/atendimento de alvaú de construção, aprovações do Corpo de Bombeiros e demais

licenças/setores municipais conforme projetos e normas locais.

3.14 Matriz de responsabilidades sintética
. Contrahàa: execução integral, qualidade. comissionamento. documentação final e correções em

garantla.
. Ôontretante/Fiscalização: âprovação de submissões técnicas, vistorias, âtestes e

contratual.

.I. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

MitigaçàoR isco Causa
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.1. I . Escopo técnico essencial da obra

A contratação compreende a execução completâ da edificação da flBS Poíe I no Bairro C elho.

incluindo materiais. mão de obra, equrpam entos e serviços correlatos. conforme projetos' memorlals.

planilhas orçamentárias e cronogramâ fisico-Iinanceiro do processo N" 00009.20251001/0002-60

Reginre: empreitada por preço unitário. Medição: por quantidades efetivamente executâdas.

economicamente viável.
Gestão de resíduos da construção (RCD): elaboração e cumprimento de PGRCC.

4.2 Requisitos funcionais e de desempenho
o Ambiência e ltuxos: ambientes previstos em projetos (acolhimento, consultórios. vacina"

curativos. farmácia" administraÇão e apoio)' com circulação segregada quando aplicável'

garantindo privacidade e segurança do paciente.

. ôonforto ambiental: ventilação e iluminação natural otimizadasl níveis de iminência e renovação

de ar compatíveis com o uso assistencial.
o Cadeia dô frio lsala de vacina): infraestrutura elétrica dedicada e pontos para monitoramento de

temperaturâ, com previsào de contingência conforme memoriais'

o Acessibilidade: rotas acessíveis, sa;iüí,Íios adaptados. sinalização tátil e visual, atendimento às

normas de acessibilidade vigentes.
o Durabilidade e manutençâoi acabamentos e sistemas selecionados para alto tráfego. facilidade de

higienização e rePosição.

4.3 Padrões mínimos de qualidade (materiais e execução)
. Matêriais: devem ser novos, de primeira qualidade, com garantiâ do fabricante e laudos

quando exigidos; marcas de referênlia podem ser indicadas apenas como padrão de desempenho.

admitindo equivalência técnica.
. Execução: observância estrita âos projetos, memoriais, composições analíticas e especificações

técnicas; tolerâncias, prumos e esquadros conforme boas práticas de engenharia'

o Ensaios e testes: quando aplicável, ensaios de recebimento (ex.: concreto. estanqueidade.

continuidade elétrica. âterramento' SPDA, luminância de emergência)'

4.4 Requisitos de acessibilidade, segurança e instalações

o Acessibilidade: atendimenio às normas técnicas aplicáveis (ex.: ABNT NBR 9050, ou noÍna

superveniente).
. Instalações elétricâs: atendimento à NBR 5410 e correlatâs; quadros setorizados; proteção

diferencial residual onde exigido: identificação de circuitos: previsão de iluminação de

emergência em rotas de fuga.
. SpDÀ: projeto e execução conforme IrIBR 5419; continuidade e equipotencialização verificadas

em testes.
. Instalações hidrossânitárias: âtendimênto à NBR 5626 e correlatas; dispositivos de prevençào a

retmssifonagem: reservação conforme projeto; testes de estanqueidade'

. prevenção e combate a incêndio: adequâção às normas do Corpo de Bombeiros competente. com

sinalização, rotas de fuga, extintores e, quando previsto em projeto, detecção/alarme: obtenção das

aprovações exigíveis.
o TI e telefonia: infraesÍutura de rede estruturada interna para integração com e'SUS APS/SISAB,

conforme memória técnica.
4.5 Criterios e práticas de sustentabilidade (mínimos obrigatórios)

o EÍiciência energética: luminárias LED; aproveitamento de iluminação e ventilação naturais:

setorização de circuitos e comandos para evitar desperdícios.
o uso racional de água: torneiras com arejadores, bacias com duplo acionamento. válvulas de

fechamento automático onde pertinente; estanqueidade comprovada'

o Materiais de baixo impacto: tintas e selantes baixa emissão de VOCI madeira com procedência

legal; prefeÉncia por materiais recicláveis ou com conteúdo reciclado quando técnica e

destinação a locais licenciados e comprovação por MTR./notas de recebimento'

c4)
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o Canteiro sustentável: controle de poeir4 ruído e efluentes; sanitiírios adequados:

correto de químicos; proteção do solo e vizinhanqa.

4.1 I .3. Em qualquer hipótese de subcontrataçào,
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar

bem como responder perante o contratante

correspondentes ao objeto da subcontratação.

perrnanece a responsabi lidade integral do contratado pela

a supervisão e coordenação das atividades do subc

pelo rigoroso cumprimento das obrigações c

c
ento

4.6 Obrigações da contratada (mínimas)
. ífáUitiraçao e canteiro: insáação, operação e desmobilização do canteiro conforme normas de

segurança e meio ambiente.
. Ai.Ts e-responsáveis técnicos: apresentação de ART(.) pertinentes e manutenção de responsáveis

habilitados durante toda a execução.

. Planos e programas: PGR de sST, PCMSO, PGRCC, plano de ataque/curva-S e cronograma

detalhado: ASO de trabalhadores; capacitações obrigatórias'
. submissôes técnicas: catálogos, amoslras, fichas técnicas e shop drawings quando exigidos;

aprovação prévia da fiscalização.
. As built e manuais: entregi de as built, manuais de operação e manutenção quando houver

sistemas/equipamentos; treinamento básico da equipe do Contratante'

. Garantias: observância às garantias legais e às condições que vierem a ser definidas no

editavcontrato: responsabilidade por vícios construtivos conforme legislação civil.

4.7 Critérios de medição, controle e aceitação
o Medição: pór quantidades executadas e atestadas pela fiscalização, com base na planilha

orçamentária e nas comPosições.
. Controle rle qualidade: inspeções, checklists e ensaios previstos; não conformidades devem ser

sanadas sem ônus adicional para o Contratante.
. Aceitação: condicionada à óonformidade com projetos, memoriais, especificações, PPCI/CBM

quando aplicável, e entrega de documentação final.

4.8 Condicionantes administrativas e licenças
. Licençâs e aprovações: obtençãoiatendimento das licenças, autorizações e vistorias previstas nos

projetás e normas locais (ex.: alvará de construção' aprovação do Corpo de Bombeiros)'

. Interferências: coordenação com concessionárias de serviços públicos; sondagens e verificações

complementares quando previsto; proteção de preexistências e de terceiros'

4.9 Conformidade orçamentária e referenciais
o Data-base: manter a 09/2025.
. Referenciais de custos: utilizar como parâmetros os referenciais citados no processo (ex.:

SINAPUCE 07/2025, SBC 08/2025, CPOS/CDHU 06t2025, ORSE 0ó/2025, IOPES 05/2025.

EMOP 07/2025. SIURB 01/2025, Sf,INFRA/CE), assegurando râstreabilidade das

composições.
. noúEnóargos: observar os percentuais de referência do processo (B,DI77AO"/o geral;13,72"/o

equipamentos; Encârgos: Horistâ 92,17o/"i mensalista 53,5070), salvo ajustes que venham a ser

definidos no edital.
4.10 Referências legais essenc iais

. lN SEGES/ME n" 40t2020, art. 7', II e §2'(requisitos e obrigatoriedade da seção)'

o Lei n" l4.l33l2l2l (planejamento, especificações, critérios de julgamento e execução contratual).

r Decreto Municipal n'1'042i2023 (regras locais).
. Normas tecnicai aplicáveis (ex.: ABNT NBR 9050, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5626 e

correlatas). sem prejuízo de outras previstas nos projelos.

.I.I I. DA SITBCONTRATAÇÃO
4.1 I .l . Será admitida a subcontratação do objeto contratual até 30% (trinta por cento) do valor do conÍatoi

4.ll.Z. É vedada a subcontratação das parcelas principais da obrigação dos serviços (parcelas de relevância

constantes no item 8.23 deste Termo de Referência);

o.
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4.11.4. A subcontratação depende de âutorização prévia do contratante. a quem i

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execuçâo

seo
do obj eto

4.1 I .4.1 . A contratante reservâ-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou

administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

4.2.5. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

ví1culo de nâtureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na contratâção ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por

afinidade. alé o terceiro grau.

4-2.6. É vedada a subcontratação com outras licitantes paÍicipantes deste processo licitatório. bem como a

subcontratação total do objeto.

5. DO MODf,LO DE EXECUÇÀO CONTRATUAL
5.1 . O prazo de vigência contratual será de 270 (duzentos e setenta) dias, contado da emissão da assinatura

do coniratol já o prazo de execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias, em conformidade

com o cronograma fisico-financeiro.
5.2. Caso nãó seja possível a execução dos servigos no prazo avençado. o contratado deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de

prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODf,LO DE GESTAO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021. e cada pârte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (caput do art. I l5 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.2. E* 
"uto 

de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama de execuçào

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

sirnples apostila (§5"do art. I l5 da Lei no 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o aÍo exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade convocará o

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização. que conterá

iniormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado. quando houver. do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contraÍo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (câput do art. I I 7 da Lei no 14.133, de 202 I ).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com â descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados;
6.7.2. tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiú

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.f. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situaçào que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências q

o fiscal técnico do contrato comunicará
Decreto no 1l .246, de 2022).

ue possâm inviabilizar a execução do contrato nas datas apraz

o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art.
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6.7.5. O fiscal técnico do contrâto comunicar ao gestor do contrato, em tempo do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratu al.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a mânutenção das condições de habilitâção da contratada.

acompanhará o empenho, o pagamento, as garan tias. as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios peúinentes, caso necessário.
inistrativo do

6.8.1 . Caso ocorram descumPrimento das obrigações contratuai s, o fiscal adm

contrâtuâls.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

ã.el O g"r,o. do contrato' coordenaá a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contratJ contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

")(.*pr" 
a" ordem de serviço.-do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.

elaboiando relatório com ,:irtu, à r'".ifi"ução da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.9.1 . O gestor do contrâto acompanhaÍá a manutenção das condições de habilitação da contratada.

para fins de emi-enho de despesa 
" 

puguÍn"nto, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

iiquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais-

6.g.2. O gãstor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as oconências relacionadas à execução ào contrato e as medidas adotadâs, informando. se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

6.9.3. O gestoi do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administiativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferiãos. e a eventuaii penalidades apiicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomârá providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçãã para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de-que trata o art. 158

da 
'Lei 

n. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo Jo 
"ont*to "o*,rnicará 

ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do

contrato sob sua responsabilidade, com viStaS à tempestiva renovação ou prorrogação contÍatuâI.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos-que tenham justificado a contrâtação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal áu instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações

"on.tunt". 
n..t" iermo de Refàrência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias' a

contar da notificação do contratado, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades-

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pÀla Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada.

por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

e

ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para em

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquid

pagamento.

i{c q/?
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7 .6. O prazo para a solução. Pelo contratado. de inconsistências na execução do obj

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração SC

prévia à liquidação de desPesa. não será computado para os fins do recebimento definitivo

7.7. O recebimento provisório ou definitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela so lidez e pela

segurança do serv'iço nem a responsab ilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva lente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período'

1.8. t . ô prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pronogação, no óaso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trala o inciso ll do art. 75 da Lei no 14. 133, de 2021 .

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deveú verificar se â nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa oS elementos necessários e essenciais do

documento. tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contràtânte;

d) o perÍodo respectivo de execução do contrâto;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apiesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, estâ ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

sanearióras, reiniciando-se o prazo após â comprovâçào da regularização da situação, sem ônus ao

contratante:
7.1 I . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal. constatada poÍ meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou

no registro cadâstrâl unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou. na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionâda no art. 68 da Lei n'14.133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadâstro de fomecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:
b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação' no âmbito do órgão ou

entidade. que implique proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretâs.

7.1J. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no

Portal Nacional de Conrratâções Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado. será

pror idenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação

ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a

critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratânte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus céditos.
7.1 5. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deveá adotar as medidas necessárias à rescisào contratual

nos autos do processo administrâtivo correspondente, assegilrada ao contrâtado a ampla defesa.

7. 16. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serào realizados Dormalmente, até que se decida

UGlÍÂçOE l44il'

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçàojunto ao o câdastro de forn
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP

7.17. Em atendimento ao incisoVl doart.92da Lei Federal n' 14.133 de l" de abril de202l.opaga
seú efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

ores

ento
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8. DA FoRMA e cnrrÉnros nn surçÃo oo FoRNECEDoR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação. na modalidade
concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério dejulgamento pelo Menor preço.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.18. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratâdo se izados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção monetiiria.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria previstâ na legislação aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estâbelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123.
de 2006. não sofierá a retenção tributriria quânto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entânto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou pârâ a prestação do serviço. conforme
determina o § l" do art. 145 da lei Federal no 14.133/21 .

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Sociedade empresária" sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constinrtivo. estatuto ou contrato sociâl
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores:
8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial.
agência. sucursal ou estabelecimento, â qual será considerada como su:t sede. conforme Instrução
Normativa DREUME no 77, de l8 de março de 2020.
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empreúria: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.8. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
identificação em todo o território nacional e CPF do representante legal.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8. 10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ ):

lei, tenha validade para fins de

/íq
UCÍrÀC

Rua Gateria 6entiI Cardoso, :o - Centro, ó3,200-oo0



IF cnareus

8. I I . Prova de regularidade fiscal perante a Fâzenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunti no
I .75 l. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativâ ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l. de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedori

8.l5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

QualiÍicaçâo EconômiceFinanceira

8' 16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art. 69 da
Lei n' 14.133, de 2021);

8.17. Índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (SG) e Liquidez correnre (LC), superiores a I (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de
exercício e demais demonstrações conábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

Il - Solvência Geral (sG) = (Ativo Total) = (passivo circulante +passivo não circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) = (passivo Circulante).

S_.t8. Casg o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigidà para fins de habilitação iapital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valoi total estimado da contratação
referente aos loteVitens por ele propostos.

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos conábeis pelo balanço de abertura (§1. do artl6s da Lei
n" 14.133, de 2021).

8.20. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conúbeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos dL 2 1doi.; 

"no,(§6'do art. ó9 da tei n. 14.133, de 2021'1.

8.21 . O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante decla
assinada por profissional habilitado da área conúbil, apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

DE

il. aê
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8.22. Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante.

8.23. Qualificação Tecnica-Operacional: Atestado de capacidade técnica por execução de serviços
compatíveis em características com o objeto da licitação, emitido por pessoajurídica de direito público ou
privado. devidamente registrado e certificado na entidade profissional competente, comprovando que tenha
executado serviço (s) semelhante (s) em câracterísticas e quantidade - 50yo - com o objeto ora licitado,
sendo as parcelas de maior relevância as seguinte:

. 103324 SINAPI . ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTTCAL DE I4XI9X]9 CM (ESPESSURA I4 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COIVI PREPARO EM BETONEIRA. AF l2l202l - QTD TOTAL DO PROJETO: 713'84 M'z;

8.23.1 . A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade operacional comprovando quantitativo igual
ou superior a 50oÁ do totâl previsto no projeto básico de engenharia/curva ABC, descrito acima.

8.24. QualiÍicação TÉCNICA-PROFISSIONAL: Atestado de capacidade técnica fomecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na entidade profissional
competente, que comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que

tenha executado serviço(s) semelhante(s) em características, com o objeto ora licitado, sendo a parcela de

maior relevância a seguinte:

C 103324STNAPI. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOSCERÂMICOS FURADOSNA
VERTICAL DE I4XI9X39 CM (ESPESSURA I4 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021:.

8.24. l-Entende-se, para fins deste Edital. como pertencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de

Registro de Empregado", da CaÍeira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anteÍior à data de publicação deste edital.
acompanhadas das respectivas relações de empregados.
b) O SOCIO, comprovando-se a participação socieária através de cópia do ConÍato social e aditivos, se

houver. devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contÍato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste

certame, comprovando, ainda- o registro do responsável técnico da licitantejunto ao Conselho Competente.
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo Conselho Competente, que

indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

8.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentâdos em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.2ó. O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necesúrias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contrâtação. notas fiscais. dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÂTAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$2.343.937,73 (dois milhões, trezentos e quarentâ
mil. novecentos e trinta e sete reais e setenta e tr€s centavos).

IO. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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l0.l . As despesas decorrentes da presente contratagão correrão à conta de recursos ados
no Orçâmento, na(s) dotação(ções) 0909. t 0.302.0176.1.007 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO
DE UNIDADES DE SAUDE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e lnstalações; Nas Fontes
de Recursos: L500. 1002.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde: I .63 L0000.00
- Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Secretaria de
Saúde: 1.600.0000.00 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. Do SUS do Govemo Federal.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

CRATEUS/CE. outubro de 2025.

Edypo Carlos
ORDENA ) DE DESPESAS
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